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	INDICAÇÃO Nº 525/2011




AUTORIA: Vereadores CLÓVIS DE PAULA, DIONARDO MENDES, LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, DR. VICTOR BRAGA PINTO E VAGNER HERKLOTZ.

INDICAM A NECESSIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOVIMENTO ECONÔMICO, ELABORAR PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO COMUNITÁRIO NA ÁREA DA COMUNIDADE DO PROJETO SEIS LAGOAS EM NOSSO MUNICÍPIO, BEM COMO FAZER RECUPERAÇÃO EM PARTE DO ENCANAMENTO DO PROJETO DE IRRIGAÇÃO NAQUELA LOCALIDADE. 

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente Indicação, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Econômico, elaborar projeto para construção de um barracão comunitário na área da Comunidade do Projeto Seis Lagoas  em nosso Município, bem como fazer recuperação em parte do encanamento do projeto de irrigação naquela localidade.






JUSTIFICATIVA

Os moradores do Projeto Seis Lagoas já vem reivindicando a construção de um barracão para ser usado pela comunidade, já há algum tempo,  porém sempre  encontraram grandes dificuldades para que este feito ocorra, porém, sabemos que isto será possível, inclusive com parceria entre comunidade e Município e até através das esferas estadual e federal.
Informamos, ainda que, no que se refere a irrigação, a mesma se encontra paralisada já há algum tempo, e que neste período que ficou sem funcionar, pequenos trechos da canalização foram danificados pelas patrolas do Município quando faziam serviços na estrada onde cruzava a mesma.      

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de dezembro de 2011.

Ver. CLÓVIS DE PAULA                   Ver. DIONARDO MENDES

Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS       Ver. DR. VICTOR BRAGA PINTO

Ver. VAGNER HERKLOTZ.

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





